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ESTADO DO RIÔ GRÀNDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

l\to lo - A presente tem por objetivo denominar uma üa pública do
Municipio.

Art" 2" - Fica denominada de CARLOS ROBERTO FORNARI
FUÃO uma üa pública do Município

Art" 3" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.
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Ctutra Mlmicipal do Rio Grede

PRocEssoN àL'z'tA
olrlL r2crn-

VISTO

"Denomina de Carlos Roberto Fornari Fuâo
lma üa pública do Município"



NEPÚnucA FEDERATTVA Do BRASIL
ESTADO DO RIO GRÂNDEDO SI]L

t" orÍcto Do REcrsrRo cryrI, DAs pnssoAs NATIIRATs
DA COMARCA DO RIO GRAI\IDE-RS

BeL Ádriana Auvedo do Amaral Xinenda -

cARTÔRIo
EEGISÍRO CIVIL DÂS PESSOÀS I{ÂTURAIS

OÀ 1'ZONÂ DÂ C|DÁOE OO RIO GRAiIOE{S
lJàsc|mêil.s. Casan6lÍ6. ôbit6.

ÀDRIANA ÀZEVEDO OO ÂMÀRAL XIMENDES
OÍicial

JORGE LUIS MAROUES XIMENDES
ELOISA HELÊIiÁ ARAÚJo DA sILvA

Subslit'Jtos
XE1LA tIMA LOUSAOA
EscÍevenle Àutorizada

o REFERTDo É VERDADE E Dou EÉ.

Rio Gr ,0? de maio de 2oo2.

Àdrian Àzêvedo do Àmara] X
Reglstradora.RUÂ CARLCS GOMES, 566 CEP 96200-450

Emolrmentos: Nihil- .
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CARTÓRIO A1VIARAL

CERTIDÃO DE ÓBITO II.9O7
Livro C-18 Folha 080

No dia sete (07) do mês de malo (05) do ano de dois ni1 e dois (2002),
nesta cidade, e no oFÍcro Do REGTSTRo crvrr DÀs pEssoÂs t{ATt RÀrs,
compareceu RITÀ CASSIA RODRIGUES EIÍÃO, comerciante, CTPS(60.636-00012),
exibindo atestado de ób1to nô3328300, fireado pela Doutora Ema Rosa Souto
lages, CRM n" 08551, dando como causa rorte natulaI - I}|tr'ÀRIlO À§rDO DO
lÍrocÁRDro. HrpERLrprDElrrÀ, DI,àBEtts t E?.Í.Ítt g rlpo rr, srREss e decrarou
gue, à 01:20 hora do dia sete (07) do nês de naio (05) do ano de dois Eil
e dois (2002), nesta cidade, em via púb1ica à cani.nho do Pronto Socorro
da hospital da Santa Casa, faleceu iCARÍóSt nOER!O 880{ÀRI FIrÂO', de cor
branca, do sexo maSCulinO, jornalista aposêntado, estado civj-l casado,
cPF n"08365687020, carteira de identidade no2031460906, natural do Rio
Grande do SuI, colo 68 (sessenta e oito) âItos dê idade, nascido etl onzê
(11) do mês de julho (07) do arro de um mi1 novecentos e trinta e três
(1933), Rio Grande, residente e donicj.liado nesta cidade, na rua GeneraL
Câmara n" 280, fil-ho de ÂRMANDO BERIGRDINO É1rÃO e de EUIICÀ IIATHÀLINÀ
EORNÂRI IUÃO, falecidos. Era casado com Beatriz Rodrigues Elrão, cujo
matrimônio foi lavrado neste Cartório sob n" 9191, fls. LLO/y do livro B-
38. Dej-xa guatro flLhos: a decl-arante Rita de Cassia, l{aria Helena,
valter e ,fuarez, todos maiores de idade. Não deixou bens- Não deixou
testamento. Era eleitor. Sepultamento fei-to no Cêmitério cató1ico desta
cidade.
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ESlADO DO RIO GRÁNDE DO SUL

CAMAI{A MUNICIPAL DO I{IO GRANDE

coNllssÃo DE coNS'l'r't'ulÇÃo E JUSTTÇA

PAII,ECEIT PROCESSO 14 t>u

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,
declara não hnver impedimento a sua tÍamitação.
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Este é o parecer desta Conrissão.
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n."1158/2002
Processo n"81.224

Rio Grande,02 de dezembro de 2002.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentilJo, oportunidade que,

encamiúamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão

realizada no dia de hoje para sua deüda apreciação.
Sendo o que tíúaÍnos para o momento aproveitamos

o ensejo para renovar os protestos de elevada es e distinta ao.

Ver. Pa to me§

P ente

ANEXO: "Denomina de Carlos Roberto Fornari Fuão uma Via Pública do
Município."

Exmo. Sr.
Fabio Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua celeral vltoriro, 441 - CEP 96200-310 - Fole (531 23t-l?ll - f.ar (53) 231-L7a6 - Rio Grarde - Rs
e-oall: cmrúvetoriarlet.corú.bÍ site: wss.caraara.riogralde.rs.gov.br

DOI óRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

*Df,NOMINA DE CARLOS ROBf,RTO
FoRNART ruÂo uvra lta rúnr-rca oo
uuxtcÍpto."

Artigo l'- Fica denominada de CARLOS ROBERTO
FORNARI FUÃO uma üa pública do Município.

Aúigo 2o- Esta Lei entrará em ügor na data de sua

Rua GclreraMtoriao, 4.41 - cEP 962(}{)-31() - Fotre (531 23L-l7lL - Fax (531 231-t7A6 - Rio GÍarde - RS
e-mail; cmrg@vetorialDet.coE.br site: wss.camara.riogÍaade.Ís.goy.bÍ

DOE óRGÁOS, DOE SANGTIE: SALVE VIDAS!

CÂM,â.
DO C-RANDE

RESIDEàiTE

IPALC

STO

publicação.
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ESÍAOO OO RIO GRÂNOE OO SUL

PREFEIIURA 
',IUI{ICIPAL 

DO RIO GRANDE

GABINETE OO PREFEITO

.'DENOMINA

ROBERÍO
UMA VlA
MUNrCíPlO."
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LEI N? 5.745. de l0 de Íevereiro de 2003.

q..,Í- sr.r(.ír Ltt T pJ CtttV Famiria Pubr;caÇào

DE CARLOS
FOBNARI FUÂO

PÚBLICA DO

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE' usando das

:l?r,t-ru,Çóes que lhe coníere a Lei Orgânica em seu Artigo 51 , lnciso lll'

Faz saber que a Câmara Municipal apÍovou e ele sanciona a
srr(l i ,rlo [-e{

Artigo 1e - Fica dênominada de 'CARLOS ROBERTO

f ORNARI FUÃO" uma via pÚblica do Município.

Artigo 2e Esta Lei enlratá sm vigor na data de sua

n:J!)"caçãc

Bio Grande. 10 de íevereiro de 2003

FAB DE BRANCO
lpal


